
2) Deve o artigo 5.o, n.o 1, alíneas a) e b), da Primeira Directiva
89/104/CEE do Conselho, de 21 de Dezembro de 1988, que
harmoniza as legislações dos Estados-Membros em matéria
de marcas, ser interpretado no sentido de que o prestador de
um serviço remunerado de remissão para sites na Internet
que põe à disposição dos anunciantes palavras-chave que
reproduzem ou imitam marcas registadas e organiza, através
de contrato de remissão, a criação e a afixação privilegiada, a
partir dessas palavras-chave, de hiperligações promocionais
para sites nos quais são oferecidos produtos idênticos ou
semelhantes aos cobertos pelos registos de marcas, faz um
uso destas marcas que o seu titular está habilitado a proibir?

3) Na hipótese de tal uso não constituir um uso susceptível de
ser proibido pelo titular da marca, em aplicação da directiva
e do Regulamento [(CE) n.o 40/94 do Conselho, de
20 de Dezembro de 1993, sobre a marca comunitária] (2),
pode o prestador do serviço remunerado de remissão para
sites na Internet ser considerado um fornecedor de um
serviço da sociedade da informação, que consiste em arma-
zenar informações fornecidas pelo destinatário do serviço,
na acepção do artigo 14.o da Directiva 2000/31, de
8 de Junho de 2000 (3), de modo que a sua responsabilidade
não pode ser invocada antes de ter sido informado pelo
titular da marca do uso ilícito do sinal por parte do anunci-
ante?

(1) Primeira Directiva 89/104/CEE do Conselho, de 21 de Dezembro
de 1988, que harmoniza as legislações dos Estados-Membros em
matéria de marcas (JO 1989, L 40, p. 1).

(2) JO 1994, L 11, p. 1.
(3) Directiva 2000/31/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de

8 de Junho de 2000, relativa a certos aspectos legais dos serviços da
sociedade de informação, em especial do comércio electrónico, no
mercado interno («Directiva sobre o comércio electrónico») (JO L 178,
p. 1).

Acção intentada em 4 de Junho de 2008 — Comissão das
Comunidades Europeias/República Italiana

(Processo C-244/08)

(2008/C 209/42)

Língua do processo: italiano

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: A. Aresu e M. Afonso, agentes)

Demandada: República Italiana

Pedidos da demandante

— Declarar que a República Italiana, no que se refere ao reem-
bolso do IVA a um sujeito passivo residente noutro
Estado-Membro ou num país terceiro, ainda que tenha um
estabelecimento estável, não cumpre as obrigações impostas
pelo artigo 1.o da Oitava Directiva 79/1072/CEE (1) do
Conselho, de 6 de Dezembro de 1979, relativa à harmoni-
zação das legislações dos Estados-Membros respeitantes aos
impostos sobre o volume de negócios –Regras sobre o reem-
bolso do imposto sobre o valor acrescentado aos sujeitos
passivos não estabelecidos no território do país, e pelo
artigo 1.o da Décima Terceira Directiva 86/560/CEE (2) do
Conselho, de 17 de Novembro de 1986, relativa à harmoni-
zação das legislações dos Estados-Membros respeitantes aos
impostos sobre o volume de negócios –Modalidades de
reembolso do imposto sobre o valor acrescentado aos
sujeitos passivos não estabelecidos no território da Comuni-
dade, quando obriga um sujeito passivo cujo estabeleci-
mento se situa num Estado-Membro ou num país terceiro,
mas que tem um estabelecimento estável que, no período
em causa, efectuou cessões de bens ou prestações de serviços
em Itália, a obter o reembolso do IVA a crédito através dos
mecanismos previstos pelas citadas directivas, em lugar da
dedução, quando a aquisição de bens e de serviços é feita
não através do estabelecimento estável em Itália, mas direc-
tamente do estabelecimento principal;

— Condenar a República Italiana no pagamento nas despesas
processuais.

Fundamentos e principais argumentos

Na presente acção, a Comissão Europeia pede ao Tribunal de
Justiça que declare a incompatibilidade com o direito comuni-
tário da medida italiana que obriga o contribuinte IVA cujo local
de estabelecimento se situa num Estado-Membro ou num país
terceiro, mas que possui em Itália um estabelecimento estável
que, no período em causa, efectuou cessões de bens ou presta-
ções de serviços em Itália, a obter o reembolso do IVA a crédito
através dos mecanismos previstos na Directiva 79/1072/CEE
(Oitava Directiva IVA) e 86/560/CEE (Décima Terceira Directiva
IVA), em vez do mecanismo normal de dedução previsto em
termos gerais na Directiva 77/388/CEE (3) (Sexta Directiva IVA),
quando a aquisição de bens e de serviços é feita não do estabele-
cimento estável em Itália, mas directamente do estabelecimento
principal situado no estrangeiro.

Essa medida, que dificulta o cumprimento das obrigações fiscais
dos contribuintes interessados, surge, no entender da Comissão
Europeia, em contradição com as disposições e os princípios
inspiradores das ditas directivas em matéria de IVA, com base
nas quais o contribuinte estrangeiro que possua um estabeleci-
mento estável em Itália, com base no qual realiza operações

15.8.2008C 209/28 Jornal Oficial da União EuropeiaPT



comerciais em Itália deve poder utilizar o normal mecanismo da
dedução previsto na Sexta Directiva, mesmo se algumas opera-
ções comerciais forem realizadas directamente pelo estabeleci-
mento principal.

(1) JO L 331, p. 11; EE09 F1 p. 116.
(2) JO L 326, p. 40.
(3) JO L 145, p. 1; EE09 F1 p. 54 — Sexta Directiva 77/388/CEE do

Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legis-
lações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o
volume de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor
acrescentado: matéria colectável uniforme.

Acção intentada em 3 de Junho de 2008 — Comissão das
Comunidades Europeias/República da Finlândia

(Processo C-246/08)

(2008/C 209/43)

Língua do processo: finlandês

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: P. Aalto e D. Triantafyllou)

Demandada: República da Finlândia

Pedidos da demandante

— declarar que, não sujeitando a IVA os serviços de consulta-
doria jurídica que são prestados por gabinetes estatais de
assistência jurídica (pelos consultores jurídicos públicos neles
empregados) em contrapartida de uma remuneração parcial,
quando os serviços idênticos prestados por consultores jurí-
dicos privados estão sujeitos ao referido imposto, a Repú-
blica da Finlândia não cumpriu as obrigações que lhe
incumbem por força dos artigos 2.o, n.o 1, e 4.o, n.os 1, 2 e
5, da Sexta Directiva IVA 77/388/CEE (1);

— condenar a República da Finlândia nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Na Finlândia, os beneficiários de assistência jurídica podem
optar entre ser representados em processos contenciosos por
um consultor jurídico público ou por um consultor privado.
Neste contexto, os serviços prestados, em contrapartida de uma
remuneração parcial, por um consultor jurídico público estão
isentos de IVA, ao passo que os serviços prestados por um
consultor jurídico privado estão sujeitos a IVA. Na opinião da
Comissão, existe neste caso uma desigualdade de tratamento,

em matéria de IVA, de serviços idênticos, que tem repercussões
sobre os recursos próprios da Comunidade.

Os serviços prestados pelos gabinetes estatais de assistência jurí-
dica em processos contenciosos não são abrangidos pelo âmbito
de aplicação do artigo 4.o, n.o 5, primeiro parágrafo, da Sexta
Directiva IVA. Esses serviços estão, sem dúvida alguma, isentos
de IVA quando são prestados sem contrapartida de uma remu-
neração. Se, porém, o beneficiário da assistência jurídica paga
uma remuneração pelos referidos serviços, os mesmos não
podem ser considerados isentos de IVA.

Nos termos do artigo 4.o, n.o 5, segundo parágrafo, da Directiva
IVA, os organismos de direito público são considerados sujeitos
passivos relativamente às actividades que exerçam na qualidade
de autoridades públicas, desde que um tratamento diferente
conduza a distorções da concorrência significativas. Mesmo
admitindo que os gabinetes estatais de assistência jurídica
exercem a referida actividade na qualidade de autoridades
públicas, o seu tratamento como sujeitos isentos conduziria a
distorções da concorrência significativas nas situações referidas.
Por esta razão, devem ser considerados sujeitos passivos de IVA.

(1) JO L 145, p. 1; EE 05 F1 p. 54.

Acção intentada em 9 de Junho de 2008 — Comissão das
Comunidades Europeias/República Helénica

(Processo C-248/08)

(2008/C 209/44)

Língua do processo: grego

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: Eleni Serepa-Lacombe e A. Markoulli)

Demandada: República Helénica

Pedidos da demandante

— Declarar que a República Helénica não cumpriu as obriga-
ções que lhe incumbem por força do artigo 4.o, n.o 2,
alíneas a) e c), do artigo 5.o, n.o 2, alínea c), do artigo 6.o,
n.o 2, alínea b), e dos artigos 10.o, 11.o, 12.o, 13.o, 14.o, 15.o,
17.o, 18.o e 26.o do Regulamento (CE) n.o 1774/2002 (1), do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de Outubro
de 2002, que estabelece regras sanitárias relativas aos
subprodutos animais não destinados ao consumo humano;

— Condenar a República Helénica nas despesas.
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